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SUPERINTENDÊNCIA 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

PORTARIA n° 065 de 23 de março de 2026 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada 

através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria 

SEI nº 099, de 19 de abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 525, de 23 de abril de 2024, referente ao 

Processo nº 23535.007205/2023-88, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 

(59086807). 

Art. 2º Estabelecer o prazo 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
Referência: Processo nº 23535.007205/2023-88 SEI - Despacho nº 59204195 

 

 

EQUIPE 

PORTARIA n° 066, de 23 de março de 2026 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada 

através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 

23535.014935/2025-05 e SEI nº 23477.014217/2025-62. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
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R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC (EPC) para a aquisição de 04 Ribbons 

compativel com a impressora de crachá EVOLIS PRIMACY2, visando atender as necessidades da Maternidade 

Climério de Oliveira. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso 

do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou em 

exercício na Ebserh, para constituírem a EPC especificada, conforme objetos descritos no artigo 1°: 

NOME CARGO SIAPE  

Fernanda Santos da 

Costa Soreano 

Assistente Administrativo 217**** Coordenador de Equipe 

Arlete Gonçalves 

Santos 

Chefe da Unidade de 

Administração de Pessoal 

 234**** Integrante 

Vanessa Ferreira Lima 

de Sousa 

Chefe da Divisão de 

Gestão de Pessoas 

224**** Integrante 

Art. 3º Compete aos coordenadores acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autoridade 

competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: Os coordenadores poderão solicitar apoio técnico de outras áreas do Hospital e da 

Administração Central. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento; 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 
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c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 

III. analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação; 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que 

expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 

com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva de 

mão de obra. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
Referência: Processo nº 23535.003305/2026-88 SEI - Despacho nº 59204733 

 

 

DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS 

PORTARIA n° 067 de 23 de março de 2026 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada 

através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Publicação dos documentos avaliados, aprovados e publicados no Portal do Conhecimento pelo Setor de 

Gestão da Qualidade (STGQ), através da Equipe de Qualidade e Segurança do Paciente (EQSP), referente à 

semana de 09 de fevereiro a 20 de março de 2026: 
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a) MP.STHH.001 - REALIZAR GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS, 

clique aqui;     

b) MP.DMED.001 - GERIR ADMISSÃO DE PACIENTES, clique aqui;  

c) PRT.DCDT.003 - PROTOCOLO COMUNICAÇÃO DE NOTÍCIAS DIFÍCEIS, clique aqui;  

d) PRT.NPC.NEO.011 - PROTOCOLO DE TERMORREGULAÇÃO NEONATAL, clique aqui;  

e) POP.NPC.006 – PROJETO ATENAS, clique aqui;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

f) POP.NPC.007 – ATENDIMENTO À PESSOAS TRANS, clique aqui;  

g) POP.SEGE.012 - REGISTRO DE ATIVIDADES DE ENSINO REALIZADAS POR DOCENTES NA 

MCO/UFBA/EBSERH, clique aqui;  

h) POP.UCOP.015 - ATENDIMENTO A PACIENTE COM DOENÇA TROFOBLÁSTICA 

GESTACIONAL NA EMERGÊNCIA OBSTÉTRICA  , clique aqui;  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
Referência: Processo nº 23535.011187/2024-10 SEI - Despacho nº 59224523 

 

 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/orientacao/mpsthh001-realizar-gerenciamento-residuos
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/orientacao/mpdmed001-gerir-admissao-pacientes
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/protocolo-assistencial/prtdcdt003-protocolo-comunicacao-noticias-dificeis
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/protocolo-assistencial/prtnpcneo011-protocolo-termorregulacao-neonatal
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popnpc006-programa-atenas
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popnpc007-atendimento-pessoa-trans
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popsege012-registro-atividades-ensino-realizadas-docentes-mcoufbaebserh
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popucopm005-atendimento-paciente-doenca-trofoblastica-gestacional-emergencia-obstetrica

